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MOÇÃO Nº 41/2016

       DOIS IRMÃOS, 16 DE NOVEMBRO DE 2016.

SENHOR PRESIDENTE

              Os Vereadores signatários vêm requerer que, após tramitação regimental e ouvido o plenário, seja encaminhada à Câmara dos Deputados Federais, ao Senado Federal e ao Presidente da República, MOÇÃO DE APELO:

Para que seja proposta Emenda Constitucional com vistas a alterar o art. 29-A da Constituição Federal e seus incisos, diminuindo pela metade os percentuais estabelecidos atualmente como limite das despesas dos Poderes Legislativos Municipais.
JUSTIFICATIVA: 

A presente Moção de Apelo se justifica na medida em que os Municípios vêm enfrentando enormes dificuldades financeiras, porém, são obrigados a repassar o duodécimo ao Poder Legislativo sempre no valor requerido por este quando da aprovação da Lei Orçamentária, desde que respeitado o percentual máximo, sob pena de incorrer em crime de responsabilidade.

Tem se visto denúncias de irresponsabilidade financeira dos gestores dos Poderes Legislativos Municipais, que nenhuma preocupação tem com a realidade dos Municípios, e amparam-se no dispositivo constitucional citado para fundamentar os orçamentos das Câmaras de Vereadores que, em muitos casos, ou são mal geridos, como por exemplo, através das chamadas “farras das diárias” ou então na criação de cargos e funções públicos que em pouco ou nada agregam os trabalhos do Poder Legislativo, ou ainda represam valores em aplicações financeiras para só devolver ao Executivo ao final do exercício.


A diminuição do teto do percentual das despesas representaria uma espécie de freio nesta irresponsabilidade financeira, tendo que o Poder Legislativo Municipal se adequar à nova realidade, mas que traria um fôlego a mais aos Municípios para o cumprimento de suas obrigações e investimento em obras que beneficiariam toda a população.

A Câmara de Vereadores de Dois Irmãos desde sempre teve um compromisso com a economicidade, já tendo sido premiada em função de tal, pautando seu orçamento somente naquilo que realmente era necessário para seu regular funcionamento sem que, para isso, precisasse comprometer as contas públicas. Prova disso é que tem utilizado entre 1/3 a 1/4 do valor que tem por direito, como se verifica no relatório anexo, cujas informações foram extraídas da página do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul na internet, exceção feita ao exercício de 2011 quando foi adquirido imóvel próprio, por valor abaixo de mercado, o qual é utilizado não só em função do Poder Legislativo, mas também para atos e eventos do Poder Executivo, Judiciário, e de terceiros.    


Certos de podermos contar com a aprovação dos demais pares desta Casa, agradecemos desde já.
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